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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção

Análise de Acordo de Leniência

PA nº  1.25.000.004899/2018-42
Interessado: Ministério Público Federal 
Relator: Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho

ACORDO DE LENIÊNCIA CELEBRADO PELO MPF COM A
EMPRESA  RODONORTE   -  CONCESSIONARIA  DE
RODOVIAS  INTEGRADAS  S.A..  ACORDO  CELEBRADO
CONFORME  ORIENTAÇÃO  N°  7  DA  5ª  CÂMARA  DE
COORDENAÇÃO E REVISÃO. HOMOLOGAÇÃO.

Trata-se  de  pedido de  homologação  de  Acordo  de  Leniência  firmado  entre

MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  por  meio  dos  Procuradores  da  República

atuantes na Força-Tarefa Lava Jato na Procuradoria  da República  no  Paraná,  e  a

empresa  RODONORTE  -  CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS

S.A..

Em 15 de outubro de 2018 a Procuradoria da República no Estado do Paraná,

por meio dos Procuradores da República da Força-Tarefa Lava Jato, firmou Termo de

Confidencialidade  (fls.  02) com  a  empresa  CCR  RODONORTE  (CNPJ  n°

02221531000130).

O  referido  Termo  de  Confidencialidade  deu  origem,  no  âmbito  da  citada

Procuradoria  da  República,  ao  Procedimento  Administrativo n°

1.25.000.004899/2018-42.

Após  Reuniões,  tratativas  e  juntadas  de  documentos (fls.  21  –  1.277),  foi

formalizado, em 1º de março de 2019, o Acordo de Leniência ora encaminhado para
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homologação.

O Acordo de Leniência com a empresa RODONORTE  - CONCESSIONARIA

DE  RODOVIAS  INTEGRADAS  S.A. está  reproduzido  às  fls.  1.278 –  1.335,

contendo cláusulas semelhantes a outros acordos já celebrados e homologados por

esta 5ª CCR no âmbito da Operação Lava Jato.

Na  Cláusula 3ª consta o objeto do Acordo de Leniência ora em análise, qual

seja:

“...as  atividades  de  prepostos,  empregados,  administradores,

desligados ou não, e acionistas de qualquer das empresas do grupo

econômico integrado pela COLABORADORA (doravante designados

simplesmente prepostos), que já estão sendo investigadas em diversos

procedimentos  no  âmbito  da  Operação  Lava  Jato  (incluindo  a

Operação Integração e relacionadas) e que estejam especificados em

anexos deste acordo, bem como outras investigações que venham a

ser instauradas em decorrência dos fatos apontados em anexos deste

acordo, que podem caracterizar atos de improbidade administrativa

e/ou infrações contra o sistema financeiro nacional, contra a ordem

econômica,  tributária,  concorrenciais,  de  corrupção,  peculato,

lavagem  de  dinheiro  oriundo  de  crimes  contra  a  Administração

Pública e formação de organização criminosa, dentre outras.“.

Na  Cláusula  4ª,  consta  o  detalhamento  relativo  à  atuação  da

COLABORADORA RODONORTE nas irregularidades, de modo que:

“Essas  apurações  estão  relacionadas  à  atuação  da

COLABORADORA, por si ou por demais empresas integrantes de seu

grupo econômico,  em práticas  de corrupção,  fraudes  tributárias  e

lavagem de dinheiro relacionada direta ou indiretamente ao contrato

de concessão de obras públicas de n° 75/97, firmado entre o Estado A
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do Paraná, o DER/PR, o DNER, o Ministério dos Transportes e a

concessionária RODONORTE, seus aditivos, suas alterações por atos

administrativos e sua fiscalização.”.

Além disso, no §3° da Cláusula 3ª, ficou estabelecido que:

“...os fatos e condutas ilícitas constantes dos anexos deste acordo e

que  não  sejam  da  atribuição  da  Força  Tarefa  da  Lava  Jato  em

Curitiba  serão  apresentados,  sumarizadamente,  pelo  Ministério

Público Federal  ao membro do Ministério Público com atribuição

para  investigação,  para  que  este:  I  –  adira  a  este  Acordo,  sem

alteração de suas cláusulas; ou, II – recusando-se a aderir a este

Acordo, devolva ao Ministério Público Federal todos os anexos ou

sumários  que  lhe  foram  apresentados  para  posterior  devolução  à

COLABORADORA, não podendo ser utilizados para quaisquer fins”.

Na  Cláusula  6ª,  “a)”,  ficou  estabelecido  que  a  colaboradora  apresentará  às

autoridades mencionadas no Termo de Leniência:

“...uma descrição detalhada dos fatos mencionados  na Cláusula 3ª

acima,  identificando, em particular, os participantes das infrações e

ilícitos  de  que  a  COLABORADORA  tenha  participado  ou  tenha

conhecimento  (inclusive  sócios,  diretores  e  funcionários  de  outras

empresas  que  estiverem  envolvidos),  descrevendo  os  papéis  dos

agentes  envolvidos  e   detalhando  o  envolvimento  da

COLABORADORA e seus prepostos“.

Na  mesma  Cláusula  6ª foram  listados  os  demais compromissos  da

Colaboradora,  devendo se portar  com  “...honestidade, lealdade e boa-fé durante o

cumprimento  dessas  obrigações.”. Ademais,  a  colaboradora  está  comprometida  a

adotar e implantar outras ações, tais como “Práticas Especiais de Ética, Integridade

e Transparência” (letra “j” da Cláusula 6ª), bem como a se sujeitar à “Monitoramento A
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Independente” (letra “k” da Cláusula 6ª).

Quanto aos valores devidos e previstos neste Acordo de Leniência, na Cláusula

6ª, letras “o” e “p”, foram listados o montante relativo à reparação de danos e o valor

da multa. Não há previsão de aplicação ou investimento nos órgãos da administração

pública.

As  obrigações  assumidas  pelo  Ministério  Público  Federal  estão  em

conformidade à legislação  aplicável,  devidamente  alinhadas  à  defesa  dos  bens

públicos e à tutela coletiva. Trata-se da Cláusula 7ª  do acordo, onde se prevê o não

ajuizamento de ação de improbidade administrativa.

O acesso  a provas novas está assegurado por  medidas e  informações úteis,

como inserto na Cláusula 6ª. Há previsão expressa acerca da renúncia ao exercício da

garantia contra a autoincriminação e do direito ao silêncio (Cláusula 13).

Seguindo os parâmetros delineados pela Orientação n° 7 desta 5ª Câmara de

Coordenação e Revisão, passo ao voto. 

A leitura do acordo de leniência revela de maneira indiscutível que:

• os  dados  trazidos  esclarecem  os  fatos  objeto  das  investigações

conduzidas  pelo  Ministério  Público  Federal  no  âmbito  da  Operação

Lava-Jato (incluindo Operação Integração e relacionadas);

• restou-se  clara  a  demonstração  do  interesse  público,  vez que  a

colaboradora apresentou elementos úteis às investigações dirigidas pelo

Ministério  Público  Federal,  exibindo  fatos novos,  relevantes,

acompanhados de elementos  que permitirão a produção de provas nas

esferas de responsabilização criminal,  civil,  administrativa e  eleitoral,

denotando, assim, utilidade, oportunidade e efetividade do acordo;

• confirmou-se a relevância das informações e provas, de modo que tais

elementos  contribuirão decisivamente  para o desmantelamento  de um A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
F
R
A
N
C
I
S
C
O
 
R
O
D
R
I
G
U
E
S
 
D
O
S
 
S
A
N
T
O
S
 
S
O
B
R
I
N
H
O
,
 
e
m
 
0
9
/
0
4
/
2
0
1
9
 
0
9
:
3
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
7
F
F
3
9
A
C
.
2
6
F
0
A
5
0
8
.
6
3
3
6
3
1
A
E
.
A
F
3
6
3
1
2
5



PGR-00148902/2019
(SIGILOSO)  

esquema criminoso identificado no âmbito da Operação Integração II;

• foram  estipulados  valores  que  serão  pagos  após  homologação do

Acordo,  a título  de  ressarcimento  ao  erário  e  multa,  não  estando  a

COLABORADORA isenta  de  reparar  integralmente  outros  danos que

vierem a ser apurados (Cláusula 6ª, letras “o” e “p”);

• não há qualquer compromisso do MPF em reconhecer quitação integral

por danos e prejuízos após o pagamento dos referidos valores, devendo

as  referidas quantias,  quando pagas,  serem  consideradas  como

antecipação de pagamentos;

• há compromisso da COLABORADORA em implantar e adotar “Práticas

Especiais de Ética, Integridade e Transparência” (letra “j” da Cláusula

6ª), bem como de se sujeitar a “Monitoramento Independente (letra “k”

da Cláusula 6ª)”;

• os  compromissos  assumidos  pelo  Ministério  Público  Federal  estão

dentro  dos  limites  de  suas  atribuições  e  são  proporcionais  aos

compromissos assumidos pela colaboradora (Cláusula 7ª);

• foram estabelecidas  balizas  para  o compartilhamento  das  provas  com

outros órgãos (Cláusula 7ª, letra “a”);

• há  previsão  da  possibilidade  de  adesão  ao  acordo,  durante  prazo

específico,  por  parte  de  empresas  do  grupo,  diretores,  empregados  e

prepostos  da  empresa  envolvidos  nas  práticas  objeto  do  acordo  de

leniência (Cláusula 5ª, §2º);

• as  hipóteses  de rescisão  do acordo são  objeto  de  Cláusula  específica

(Cláusula 14).

Em  suma,  o  Acordo  de  Leniência  de  fls.  1.278  –  1.335,  firmado  entre  o

MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  e  a  empresa  RODONORTE   - A
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CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S.A., encontra-se dentro dos

parâmetros considerados, por esta Câmara, como suficientes e necessários para surtir

os devidos efeitos legais, razão pela qual voto pela por sua homo  logação  .  

Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho

Subprocurador-Geral da República
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Extrato da Ata da 3ª Sessão Extraordinária, de 12 de junho de 2019

 
 
 
Assunto:         Procedimento Administrativo nº 1.00.000.012223/2019-82. Aditamento a
Acordo de Leniência. Procedimento Administrativo  nº 1.25.000.004899/2018-42. SIGILOSO.
Relator: Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho.
 
 
Deliberação:   Acompanhando o voto do relator, o Colegiado deliberou pela homologação do
Acordo de Leniência. Também foi deliberado pelo levantamento do sigilo do Termo de Acordo
de Leniência, bem como do voto. Posteriormente, os autos deverão ser encaminhados à origem.
 
 
Presentes:       Dra. Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini - Coordenadora, Dr. Francisco
Rodrigues dos Santos Sobrinho e Dr. Antônio Carlos Fonseca da Silva - membros titulares.
 
 
 

 

 Brasília, 28 de junho de 2019.
 
 
 
 
 
 

VICTOR BATISTON BIMBATO

SECRETARIO NIVEL II

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA
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PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
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5ª Câmara de Coordenação e
Revisão - Combate à
Corrupção

SAF Sul Quadra 4, Conjunto C, Sala 305 - Brasília/DF -
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